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Produzir

Melhor para o Brasil
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O PRESIDENTE da Câ mara dos Dep uta-
dos, Marco Maia (PT-RS), assinalou que 

o projeto de m udança do C ódigo Florestal 
é uma das p rioridades da cas a e de verá ser 
votado na segunda quinzena de março. Esta 
perspectiva abre nova oportunidade para que 
a Sociedade Rural Brasileira ratifique apoio 
ao projeto do deputado Aldo Rebelo (PC do 
B-SP) e r eforce esclarecimentos acerca do 
conteúdo da proposta. 

Constantemente consultada pela mídia, a Ru-
ral tem incessantemente reiterado que o projeto 
do deputado Rebelo tem como objetivo eliminar 
o emaranhado jurídico presente na legislação 
ambiental, o qual impede o agro de produzir em 
conformidade com a lei. 

Vale ressaltar que, em nenh uma hipótese, a 
proposta para mudança do código permite no-
vos desmatamentos. Ao ser aprovado, o p roje-
to do deputado Rebelo fará o Brasil abandonar 
o “Frankenstein” que é o a tual código, criando 
condições para que o P aís discuta, de ma neira 
técnica e equilibrada, o f uturo da o cupação do 
solo. Hoje, a legislação ambiental é o calcanhar 
de aquiles da produção rural. 

O Brasil tem atualmente 63% de seu território 
coberto com fl orestas e vegetação natural. So-
mos os campeões mundiais da preservação. Ago-
ra, é in sensato refl orestar, como determina a 
lei vigente, áreas que estão produzindo alimen-
tos, cultivadas de modo sustentado há muitos e 
muitos anos, especialmente num momento de 
forte demanda interna e ext erna e p reços su-
bindo, o que traz ameaças de infl ação e riscos à 
estabilidade econômica. 

Não se pode intitular como desmatadores 
quem cumpriu o que determinava a lei , com o 
objetivo de produzir. Por isso, o projeto do depu-
tado Rebelo não prega qualquer tipo de anistia. 
Hoje, quem desmata não é produtor rural, mas, 
sim, indivíduos que atuam à revelia da lei. 

Produtores e p roprietários rurais vêm sendo 
injustamente condenados a r ecompor fl orestas 
que foram suprimidas sob o amparo da lei e, até, 
com incentivos do Estado. Equivale a condenar 
um proprietário a demolir um prédio construí-
do há séculos, porque mudaram as disposições 

do zoneamento urbano. A Constituição proíbe a 
retroatividade de novas leis. 

O refl orestamento de áreas agrícolas consoli-
dadas deixaria milhares de p rodutores, peque-
nos, médios e gra ndes, sujeitos a p unições ad-
ministrativas e criminais ligadas a atividades que 
não contrariaram a lei quando ocorreram. 

O refl orestamento ocasionaria perdas de re-
ceita, produção, postos de trabalho e geração de 
tributos. Isso tudo, sem considerar o custo ele-
vado e fora do alcance dos produtores para rea-
lizar a recomposição de Reserva Legal. Só em 
São Paulo, esse custo está estimado em cerca de 
R$ 14,8 bilhões. Entendemos, por exemplo, que 
a soma de Ár eas de P reservação Permanente 
com Reserva Legal torna a lei ma is palatável, 
sem prejuízo ao meio ambiente. 

Ao encampar a necessidade de al terações no 
código, o agro quer somente o respaldo jurídi-
co de continuar produzindo sob o arcabouço de 
uma nova lei que proteja recursos naturais sem 
tolher a atividade rural, estratégica para o desen-
volvimento do Brasil. 

Em audiências com o ministro da Agricultu-
ra Pecuária e Abastecomento, Wagner Rossi, e 
os deputados da Frente Parlamentar da Agro-
pecuária, presidida pelo deputado Moreira 
Mendes (PPS-RO), constatamos o alinhamen-
to de posicionamentos com o setor privado. As 
mudanças propostas não são favoráveis a este 
ou aquele segmento, e, sim, em b enefício de 
toda sociedade brasileira. 

A experiência de décadas mostra que as tenta-
tivas de aplicação do Código Florestal previstas 
na legislação em vig or são simplistas e ina pli-
cáveis na ma ioria dos cas os. O ma is indicado, 
então, seria fazer como em outros países, onde 
a ocupação das áreas é feita de mo do racional, 
com análise de técnico habilitado.

Para a Rural, o debate não pode ser extre-
mado. A polarização não é saudável. Por isso, 
a entidade acredita que todas as questões se-
rão discutidas amplamente, de forma demo-
crática, durante a tra mitação do p rojeto no 
Congresso Nacional.
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